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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, à
Diretoria da CELESC - Centrais Elétricas de Santa Catarina,
a adoção de medidas para melhorar a qualidade da
impressão das faturas de energia elétrica entregues aos
consumidores, de modo a garantir sua legibilidade e
durabilidade. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- as faturas de energia elétrica são documentos essenciais

para o controle financeiro das famílias e empresas, servindo também como
comprovante de residência em diversos procedimentos administrativos; 

- muitos consumidores, especialmente pessoas idosas, têm
relatado que as faturas impressas entregues pela CELESC apresentam baixa
qualidade de impressão, com textos que se apagam com facilidade ou que já chegam
pouco legíveis; e,

- essa situação causa transtornos à população,
especialmente às pessoas idosas ou com deficiência visual, e pode dificultar o acesso
a serviços públicos e privados que exigem cópias legíveis das contas de energia.

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, à Diretoria da CELESC - Centrais Elétricas de Santa Catarina, a
seguinte Indicação:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Adilson Girardi, que sugere a Vossa
Excelência a adoção de medidas para melhorar a qualidade da impressão das
faturas de energia elétrica entregues aos consumidores, de modo a garantir sua
legibilidade e durabilidade. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia - Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Adilson Girardi
Deputado Estadual
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